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Atos da Prefeita
Decreto nº 74/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discrimi-
nados:
SUPLEMENTAÇÕES

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.04.122.0067.2065 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.500,00

TOTAL DA UG 27.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.04.122.0067.2065 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

27.500,00

TOTAL DA UG27.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 07 de abril de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1947561

Decreto nº 73/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 4.504.400,00 (quatro milhões,
quinhentos e quatro mil e quatrocentos reais), nas dotações referentes às ações dos Programas
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

4.400.000,00

TOTAL DA UG 4.400.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1928 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE PONTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

14.400,00

1.15.512.0135.1941 - IMPLANTACAO DE REDE DE ESGOTO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 90.000,00

TOTAL DA UG 104.400,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATO DE TERC. 4.400.000,00

TOTAL DA UG 4.400.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1928 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE PONTES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 14.400,00
2.16.482.0135.3913 - MORAR FELIZ - 2a ETAPA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 90.000,00

TOTAL DA UG 104.400,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 07/04/2016,
revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 07 de abril de 2016.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1947560

Decreto nº 76/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016 pu-
blicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicio-
nal Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.919.000,00 (um milhão e novecentos e de-
zenove mil reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 149.000,00
2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCU-
LOS
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.300.000,00
2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFER. ESPEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL -
CREAS
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 400.000,00
2.08.244.0079.4550 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 70.000,00

TOTAL DA UG1.919.000,00
Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superavit Financeiro, em 31/12/2015, depositado na fonte de recursos 0229 - TRANSF.
RECURSOS - FNAS/SUAS;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 07 de abril de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1947563
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Decreto nº 75/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016 publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discri-
minado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.04.122.0067.2065 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro, em
31/12/2015, disponível na conta corrente nº. 006.00000090-5, Agência 0180 da Caixa Econômica Federal;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 07 de abril de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1947562

Portaria N°583/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, anular a Portaria nº 427/2016, bem como todos
seus efeitos, ficando ratificada e em vigor a Portaria nº 1230/2015,
que nomeia Dalton Ribeiro Gomes, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Governo, o cargo em comissão de Assistente Especial,
símbolo DAS 7 , com efeito a contar de 31/03/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de abril de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 584/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Elizete Espirito Santo Barros, para
exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de
Auxiliar Especial da Diretoria de Órteses e Próteses, Símbolo DAS 5,
com vigência a contar de 01/04/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de abril de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1947566

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

PORTARIA Nº99/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 22 de dezembro de 2015, com efeito a contar de 03.10.2014, data do Laudo
Médico de fl. 67, em R$ 1.593,57 (Hum mil quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e sete cen-
tavos), o provento mensal da SRª. MARIA DO ROSÁRIO CABRAL, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, na função de Auxiliar de Secretaria, matrícula nº7710, aposentada con-
forme Portaria nº 2587/2015, de 14 de dezembro de 2015, publicada no Órgão Oficial em 22 de de-
zembro de 2015, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6º-
A da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I, §1º c/c art.107, §2º ambos da Lei
nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: COM PARIDADE - PROPORCIONAIS A
26/30(vinte e seis trinta avos). Referente ao Nível III, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Muni-
cipal nº 7.346/2002; c/c Decreto Municipal nº 120/2003; Lei
nº. 7.654/2004; Lei nº. 7.721/2005; Lei nº. 7.828/2006; Lei
nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei
nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei
nº. 8.338/2013; Lei nº.8.541/2014.

R$
1.274,86

Hum mil duzentos e setenta e
quatro reais e oitenta e seis cen-
tavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 25% (vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Muni-
cipal nº 5.247/91.

R$ 318,71 Trezentos e dezoito reais e seten-
ta e um centavos.

Total: R$
1.593,57

Hum mil quinhentos e noventa
e três reais e cinquenta e sete
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 DE MARÇO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº.2.042/2015

(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº102/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
230.064-7/13, republicar a Portaria nº 245/2012, de 29 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial
em 11 de janeiro de 2013, para viger nos seguintes termos: fixar, a partir de 14 de junho de 2012, com
efeito a contar de 05.03.2012, data do Laudo Médico de fl. 24, em R$ 846,76 (Oitocentos e quarenta e
seis reais e setenta e seis centavos), o provento mensal da SRª. SILVANA NASCIMENTO SILVA JE-
RONIMO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor II 25 horas “F”, matrícula
nº11912, aposentada conforme Portaria nº 1307/2012, de 31 de maio de 2012, publicada no Órgão Ofi-
cial em 14 de junho de 2012, com base no artigo 40, §1º,I da CRFB/88, redação dada pela EC nº
41/2003 c/c art.6ºA da EC nº. 41/2003, acrescentado pela EC nº. 70/2012 e art.105, I, §1º c/c art.107,
§2º ambos da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: PROPORCIONAL 17/30 (dezessete trinta
avos) - COM PARIDADE. Referente ao Nível III, letra “F”
da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº
7.345/2002; c/c Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº.
7.721/2005; Lei nº. 7.828/2006; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº.
8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Decreto
nº. 079/2010; Lei nº.8.133/2009 e Lei nº. 8.234/2011.

R$ 736,32 Setecentos e trinta e seis reais e
trinta e dois centavos.

QÜINQÜÊNIO: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 110,44 Cento e dez reais e quarenta e
quatro centavos.

Total: R$ 846,76 Oitocentos e quarenta e seis
reais e setenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE MARÇO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº.2.042/2015

Portaria Nº104/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
227.340-2/11, republicar a Portaria nº. 099/2011, de 14 de fevereiro de 2011, publicada no Diário
Oficial em 12 de maio de 2011, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 25 de fevereiro
de 2011, em R$ 2.528,19 (Dois mil quinhentos e vinte e oito reais e dezenove centavos), o provento
mensal da SRª CLARA MARGARETE JERÔNIMO CABRAL DO REGO, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, na função de Professor I-20 horas - “E”, matrícula nº. 10805, aposentada conforme Por-

taria n°. 716/2011, de 27 de julho de 2011, publicada no Órgão Oficial em 01 de agosto de 2011, com
base no art.6°da EC nº. 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-16 horas, letra
“I” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003;
Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e anexo, Lei n°
7.828/06; Lei nº 7.931/2007; Lei n° 8002/2008; Lei
n°8.095/2009; Lei nº 8.166/2010; Lei nº. 8.133/09 e Lei n°
5.132/90.

R$
1.406,78

Hum mil quatrocentos e seis reais
e setenta e oito centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 422,03 Quatrocentos e vinte e dois reais
e três centavos.

Adicional: Referente a 09% (nove por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº.
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº. 5.247/91 e
artigos 63, 66 §2º da Lei Municipal nº. 7.345/02.

R$ 126,61 Cento e vinte e seis reais e ses-
senta e um centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 31, I, §1º do art. 63 c/c
64 da Lei Municipal n°. 7.345/2002.

R$ 211,01 Duzentos e onze reais e um cen-
tavo.

Total: R$
2.528,19

Dois mil quinhentos e vinte e
oito reais e dezenove centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MARÇO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº105/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 221.144-
7/09, republicar a Portaria nº.223/2007, de 24 de Julho de 2007, publicada no Diário Oficial em
15.08.2007, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 22 de setembro de 2005, com efeito a
contar a partir de 21 de março de 2005, data do óbito, em R$ 691,16 (Seiscentos e noventa e um reais
e dezesseis centavos), conforme Parecer Jurídico nº. 3787/05, Portaria de Concessão nº. 1439/2005, de
23 de agosto de 2005, publicada no Órgão Oficial em 22 de setembro de 2005 e esclarecimento de fl.
130, a Pensão Mensal concedida à Srª. FRANCISCA PEREIRA PASSOS, na condição de mãe do fa-
lecido servidor, ENEAS DE SOUZA PASSOS, falecido na ativa, pertencente ao quadro de ex servidores
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Agente de Serviços
Administrativos II, matrícula nº5801, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos
do servidor acima citado, tudo com base nos artigos 73, 74 e 78, inciso III da Lei nº. 6.786/99 - PRE-
VICAMPOS c/c art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$ 691,16 Seiscentos e noventa e um
reais e dezesseis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de MARÇO de 2016.

FÁBIO DOMINGUES IZAÍAS
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 754/2015

PORTARIA Nº105/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 221.144-
7/09, republicar a Portaria nº.223/2007, de 24 de Julho de 2007, publicada no Diário Oficial em
15.08.2007, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 22 de setembro de 2005, com efeito a
contar a partir de 21 de março de 2005, data do óbito, em R$ 691,16 (Seiscentos e noventa e um reais
e dezesseis centavos), conforme Parecer Jurídico nº. 3787/05, Portaria de Concessão nº. 1439/2005, de
23 de agosto de 2005, publicada no Órgão Oficial em 22 de setembro de 2005 e esclarecimento de fl.
130, a Pensão Mensal concedida à Srª. FRANCISCA PEREIRA PASSOS, na condição de mãe do fa-
lecido servidor, ENEAS DE SOUZA PASSOS, falecido na ativa, pertencente ao quadro de ex servidores
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Agente de Serviços
Administrativos II, matrícula nº5801, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos
do servidor acima citado, tudo com base nos artigos 73, 74 e 78, inciso III da Lei nº. 6.786/99 - PRE-
VICAMPOS c/c art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$ 691,16 Seiscentos e noventa e um
reais e dezesseis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de MARÇO de 2016.

FÁBIO DOMINGUES IZAÍAS
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 754/2015

PORTARIA Nº106/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
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Resolve fixar, a partir de 14.03.2016, em R$ 2.192,79 (Dois mil cento e noventa e dois reais e setenta e
nove centavos), com base no Parecer Jurídico nº 231/2016 às fls. 21, este deferido em 01.03.2016,
exarado no Processo nº 6275/2015, e Portaria de Concessão nº 275/2016, de 08 de março de 2016,
publicada no Órgão Oficial em 14 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL da SRª. MARINETE CA-
LIXTO MONTEIRO, na condição de viúva do falecido funcionário, Jorge Luiz Monteiro, pertencente ao
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Transporte, na função de
Lavador de Auto - Padrão O, matrícula nº1519, no percentual correspondente a 100% (cem por cento)
dos proventos do servidor acima citado, com efeito a contar de 13.09.2015, DATA DO ÓBITO, tudo com
base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e
regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09, cor-
respondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$
2.192,79

Dois mil cento e noventa e dois
reais e setenta e nove centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de março de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº107/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 15.03.2016, em R$ 3.430,00 (Três mil quatrocentos e trinta reais), com base no
Parecer Jurídico nº 219/2016 às fls. 40, este deferido em 01.03.2016, exarado no Processo nº
5160/2015, e Portaria de Concessão nº 298/2016, de 09 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial
em 15 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL de GABRIEL DE SOUZA MAGALHÃES, neste ato re-
presentado por seu genitor, Marcos Francisco de Souza Magalhães, na condição de filho menor de 21
anos de idade da falecida funcionária, Ana Gabriela Dorna de Souza, pertencente ao quadro de ex ser-
vidores desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social,
na função de Assistente Social - Padrão D, matrícula nº19086, no percentual correspondente a 100%
(cem por cento) dos proventos da servidora acima citada, com efeito a contar de 15.08.2015, DATA DO
ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei
nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº
8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$
3.430,00

Três mil quatrocentos e trinta
reais.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de março de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº108/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 15.03.2016, em R$ 1.316,47 (Hum mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e
sete centavos), com base no Parecer Jurídico nº 223/2016 às fls. 31, este deferido em 01.03.2016, exa-
rado no Processo nº 5488/2015, e Portaria de Concessão nº 297/2016, de 09 de março de 2016, pu-
blicada no Órgão Oficial em 15 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL do Sr. ALUZINADO XAVIER
BARBOSA, na condição de viúvo da falecida funcionária, Maria Helena Ribeiro Xavier, pertencente ao
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, na função de Auxiliar de Serviços Escolares - Padrão H, matrícula nº6079, no percentual cor-
respondente a 100% (cem por cento) dos proventos da servidora acima citada, com efeito a contar de
08.09.2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003, c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art.
8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$
1.316,47

Hum mil trezentos e dezesseis
reais e quarenta e sete centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de março de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº109/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 15.03.2016, em R$ 1.629,46 (Hum mil seiscentos e vinte e nove reais e qua-
renta e seis centavos), com base no Parecer Jurídico nº 233/2016 às fls. 30, este deferido em
01.03.2016, exarado no Processo nº 5597/2015, e Portaria de Concessão nº 295/2016, de 09 de março
de 2016, publicada no Órgão Oficial em 15 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL da Srª. CARMEM
LUCIA DA CONCEIÇÃO DE SÁ DE ALMEIDA, na condição de viúva do falecido funcionário, Valdeir
Barreto de Almeida, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, na função de Agente de Serviços Gerais III - Padrão P,
matrícula nº3190, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do servidor aci-
ma citado, com efeito a contar de 01.09.2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, I, II da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei
nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$
1.629,46

Hum mil seiscentos e vinte e
nove reais e quarenta e seis
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de março de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº110/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar, a partir de 15.03.2016, em R$ 1.680,80 (Hum mil seiscentos e oitenta reais e oitenta cen-
tavos), com base no Parecer Jurídico nº 220/2016 às fls. 30, este deferido em 01.03.2016, exarado no
Processo nº 5859/2015, e Portaria de Concessão nº 283/2016, de 08 de março de 2016, publicada no
Órgão Oficial em 15 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL da Srª. SÔNIA LUIZ DOS SANTOS MA-
CIEL, na condição de viúva do falecido funcionário, Joelço Maciel Gonçalves, pertencente ao quadro de
ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
na função de Agente de Serviços Gerais III - Padrão O, matrícula nº5819, no percentual correspondente
a 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima citado, com efeito a contar de 29.09.2015,
DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c
art.2º da Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alte-
rada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$
1.680,80

Hum mil seiscentos e oitenta
reais e oitenta centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de março de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº112/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar, a partir de 14.03.2016, em R$ 1.796,72 (Hum mil setecentos e noventa e seis reais e
setenta e dois centavos), com base no Parecer Jurídico nº 119/2016 às fls. 23, este deferido em
25.02.2016, exarado no Processo nº 5234/2015, e Portaria de Concessão nº 277/2016, de 08 de março
de 2016, publicada no Órgão Oficial em 14 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL da Srª. MARIA DA
CONCEIÇÃO DE AZEVEDO CRUZ, na condição de companheira do falecido funcionário, Berucy da Silva
Barreto, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, na função de Agente de Obras e Serviços Públicos III - Padrão O,
matrícula nº4398, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima
citado, com efeito a contar de 22.08.2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, I, II da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei
nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$
1.796,72

Hum mil setecentos e noventa e
seis reais e setenta e dois cen-
tavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de abril de 2016.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 2.042/2015

PORTARIA Nº114/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar, a partir de 15.03.2016, em R$ 3.151,22 (Três mil cento e cinquenta e um reais e vinte e
dois centavos), com base no Parecer Jurídico nº 236/2016, deferido em 01.03.2016, exarado no Processo
nº 3844/2015 e Portaria de Concessão nº 280/2016, de 08 de março de 2016, publicada no Órgão Oficial
em 15 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL de PAULO CÉSAR BARBOZA ALVES BARCELLOS, na
condição de viúvo da falecida funcionária, Ana Marcia Silva Marques Barcellos, pertencente ao quadro de
inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na
função de Professor I - 20h - G, matrícula nº11486, aposentada por invalidez através da Portaria nº.
1813/2009, publicada no Diário Oficial em 04.06.2009, com efeitos retroativos a data do Laudo Médico
em 22.12.2008, no percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos proventos da servidora
acima citada, ficando os outros 50% (cinquenta por cento) destinados a serem rateados igualmente entre
LORENA MARQUES BARCELLOS e ÉRICK GUSTAVO MARQUES BARCELLOS, na condição de filhos
não emancipados e menores de 21 anos de idade, com efeito a contar de 05.06.2015, DATA DO ÓBITO,
tudo com base na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09 c/c
parágrafo único do art. 6ºA da EC nº. 41/2003, com redação dada pela EC nº. 70/2012, correspondente
as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-20 horas, letra
“G” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei Municipal n°. 7.429/2003 e anexo; c/c lei
nº8.133/2009 e Lei n°. 5.132/90.

R$
2.267,07

Dois mil duzentos e sessenta e
sete reais e sete centavos.

Qüinqüênio: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 340,06 Trezentos e quarenta reais e seis
centavos.

Adicional: Referente a 09% (nove por cento) do vencimen-
to, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63 §1º,
64 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 204,03 Duzentos e quatro reais e três
centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do venci-
mento de acordo com os artigos 31, I e 63 c/c 64 da lei
Municipal n°. 7.345/2002.

R$ 340,06 Trezentos e quarenta reais e seis
centavos.

Total
R$

3.151,22
Três mil cento e cinquenta e
um reais e vinte e dois centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de abril de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015
Id: 1947370

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Campos dos Goytacazes, 08 de abril de 2016
PUBLICACAO RESUMIDA

Processo Administrativo nº 2016.019.000034-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK Produções
e Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação de Serginho Pagodinho para apresentação de
show musical no Trio/Náutico, em Farol de São Thomé, atendendo a
programação do “Verão da Família 2016”.
Preço: 4.000,00
Data: 04/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000046-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Casn Grupo Mu-
sical Ltda.
Referente: Contratação de Força Maior para apresentação de show
musical em Travessão, atendendo a programação do “Carnaval
2016”.
Preço: 8.000,00
Data: 09/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000041-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK Produções
e Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação de Ed Ébano para apresentação de show mu-
sical, em Xexé, atendendo a programação de “Carnaval 2016”.
Preço: 10.000,00
Data: 09/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000043-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves Empreen-
dimentos Ltda.
Referente: Contratação da Sem Marra para apresentação de show
musical no Palco Oficial, em Farol de São Thomé, atendendo a pro-
gramação do “Verão da Família 2016”.
Preço: 6.000,00
Data: 05/02/2016.

Processo Administrativo nº 2016.019.000037-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK Produções
e Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação de Banda Só Marrento para apresentação de
show musical, no Palco Oficial, em Farol de São Thomé, atendendo a
programação do “Carnaval 2016”.
Preço: 12.000,00
Data: 07/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000030-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico

Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Medeiros Em-
preendimentos Eireli.
Referente: Contratação de Dibobeira para apresentação de show mu-
sical no Palco Oficial, em Farol de São Thomé, atendendo a progra-
mação do “Carnaval 2016”.
Preço: 14.000,00
Data: 09/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000067-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Luiz Hilton Alencar
Referente: Contratação do Banda A Massa para apresentação de
show musical no Trio Elétrico, Farol de São Thomé, atendendo a pro-
gramação do “Verão da Família 2016”.
Preço: 7.000,00
Data: 13/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000032-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e J de Oliveira
Referente: Contratação de Só Aventura para apresentação de show
musical no Club da 3ª Idade, em Farol de São Thomé, atendendo a
programação do “Carnaval 2016”.
Preço: 6.000,00
Data: 09/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000049-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli - ME
Referente: Contratação da Caravana da Alegria para apresentação de show
musical, em Travessão, atendendo a programação do “Carnaval 2016”.
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Preço: 6.000,00
Data: 07/02/2016
(republicado por incorreção)

Processo Administrativo nº 2016.019.000035-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK Produções
e Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação da Bateria Madureira do Turf para apresenta-
ção de show musical no Palco Oficial, em Farol de São Thomé, aten-
dendo a programação do “Carnaval 2016”.
Preço: 4.000,00
Data: 05/02/2016

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1947546

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 53953/2013
Recorrente: Dacasa Financeira S.A-S.CF.I
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Dacasa Financeira S.A-S.CF.I

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 15.568.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de março de 2016.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1947451

Processo Fiscal nº 54130/2013
Recorrente: Dacasa Financeira S/A
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Dacasa Financeira S/A

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 15.600.

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de março de 2016.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1947452

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 474/2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. MARIA DA COSTA FERNANDES, matrícula

n° 6027 , para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra. Raquel de Sá Mello, que será
realizada no dia 08 de Abril de 2016 (sexta-feira) , às 08:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2016.115.000704-2-PA-READAPTA-
ÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 475/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. KÁTIA APARECIDA ASSIS DOS SANTOS,
matrícula n° 16278 , para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra. Raquel de Sá Mello,
que será realizada no dia 08 de Abril de 2016 (sexta-feira) , às 08:00
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.006995-5-PA-
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 476/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. SIMONE TAVARES, matrícula n° 17219 ,
para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dra. Raquel de Sá Mello, que será realizada
no dia 08 de Abril de 2016 (sexta-feira) , às 08:00 horas, na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solici-
tação feita no Processo nº. 2016.115.001365-3-PA- RENOVAÇÃO DE
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 477/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIMAR FRANÇA LESSA DA SILVA, ma-
trícula n° 15103 , para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra. Raquel de Sá Mello,
que será realizada no dia 08 de Abril de 2016 (sexta-feira) , às 08:00
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.001349-8-PA-
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 478/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-

Secretaria Municipal de Saúde

DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. PAULA FRANCO SOARES, matrícula n°

18236 , para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra. Raquel de Sá Mello, que será
realizada no dia 08 de Abril de 2016 (sexta-feira) , às 08:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2016.115.001349-8-PA- READAPTA-
ÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 479/2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. DINÁ MACHADO ALVES DE SOUZA, ma-

trícula n°: 15157, acompanhada de sua mãe ALDIMEA MACHADO
DE SOUZA , para comparecerem a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra. Raquel de Sá Mello,
que será realizada no dia 08 de Abril de 2016 (sexta-feira), às 08:00
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.006107-3-PA- RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 480/2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

CConvocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 08 de Abril de
2016 (sexta-feira), às 08:00:horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dra. Raquel de Sá Mello, na sede do PREVICAMPOS, Av.
Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
ANA MARIA MELO RIFAN 19.782 AVALIAÇÃO INTERNA
ANA PAULA RIBEIRO DAS
CHAGAS

17675 AVALIAÇÃO INTERNA

MARISA DA SILVA NUNES 28302 AVALIAÇÃO INTERNA
VANIA KALINOWSKI 16865 2011.005.008446-P-PA
GLAUCIA DE CASTRO PE-
REIRA ALVIM

100529 2015099000527-5-PA/
2015.099.000529-P-PA

HÉLIO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

27773 2016.099.000021-5-PA

ESMERALDO TOLINTO SOA-
RES

1589 2015.115.006247-9-PA

ELKA CRUZ CAMPOS 16058 2016.115.000216-2-PA
CLAUDETE MARIA GOMES
VICENTE

4668 2016.115.001295-9-PA

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 06 de Abril de 2016.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1947368
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município

CPJA DE UNIÃO ESTÁVEL

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
DE UNIÃO ESTÁVEL, NOMEDA PELA PORTARIA 126/2015, E PU-

BLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 19/03/2015

EDITAL 08/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA DE CONCUBINATO, nomeada pela Portaria 126/2015 publi-
cada no Diário Oficial do Município em 19/03/2015, cientifica aos in-
teressados que se reunirá no dia 08/04/2016, a partir das 9:30h no
Centro Administrativo José Alves de Azevedo, Sede da Prefeitura (an-
tigo CESEC), situada na Rua Cel. Ponciano Azeredo Furtado, 47 -
Parque Santo Amaro, nesta cidade, quando apreciará o processo e
nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93, de 16 e re-
publicado em 27 de abril, para ouvir o interessada no processo nº
2014.115.000413-2-PA, em que é requerente SEBASTIANA MARIA
DOS SANTOS.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2016.

Leonam de Menezes Rodrigues
Presidente

Id: 1947527

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de

suas atribuições legais, comunica a mudança de endereço deste Con-
selho para Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, Campos dos Goytaca-
zes, CEP.: 28030-470.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1947376

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 12 de abril de 2016, às
19horas, no Auditório da FMC, Localizado à Av. Alberto Torres,
217 - Centro, com a finalidade de tomar conhecimento, discutir e de-
cidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pauta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4 - Assuntos Gerais.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1947547

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0082/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0434/2013,
que nomeou Gleyci Kele Viana dos Santos, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Ve-
reador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, a partir de 1º de abril de 2016.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de abril de
2016, 339º da Vila de São Salvador dos Campos, 181º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0083/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Gleyci Kele Viana dos Santos, para
exercer a função gratificada de Gerente da Secretaria Legislativa, da
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo FG-1, a partir
de 04 de abril de 2016.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de abril de
2016, 339º da Vila de São Salvador dos Campos, 181º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1947488

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 058/2016

CARTA CONVITE Nº 021/2016

CONTRATO Nº 021/2016

OBJETO: Prestação de serviço continuado de engenharia para ma-
nutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas elétricos e hi-
dráulicos das instalações da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: SOUZA SILVESTRE LOCAÇÕES E SERVIÇOS EI-
RELI - ME, inscrita no
CNPJ: 18.404.932/0001-65
VALOR GLOBAL: R$ 120.785,43 (cento e vinte mil setecentos e oi-
tenta e cinco reais e quarenta e três centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses A PARTIR DE
07/04/2016 a 06/02/2017.
ASSINATURA: 06/04/2016
DOTAÇÃO: PT. 112200672724
DESPESA: 449051
FISCAL: Emílio Jorge Ferreira da Silva
GESTOR(A): Margarete Cristina Paula

Campos dos Goytacazes, 06 de abril de 2016, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes

e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

EXTRATO DE CONTRATO - 1º TERMO ADITIVO

Processo nº 237/2015

Pregão Presencial SRP nº 019/2015
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Contrato nº 060/2015

Objeto: Contratação de empresa para locação de 06(seis) veículos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes.
Contratada: V.L. Viana Machado Serviços Eireli - ME
CNPJ: 11.368.658/0001-77
Valor: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).
Vigência: 08 (oito) meses, a partir de 28/04/2016 a 27/12/2016.
Data de assinatura: 06/04/2016
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039
Fiscal: Emílio Jorge Ferreira da Silva
Gestor(a): Fernando Lopes Machado

Campos dos Goytacazes, 06 de abril de 2016, 338º da Vila de São

Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes
e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes

Edson Batista
Presidente da CMCG

EXTRATO DE CONTRATO - 1º TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 055/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015

CONTRATO Nº 039/2015

OBJETO: 1º (primeiro) termo aditivo para prestação de serviço de su-
porte e apoio para administração pública para atender as necessida-
des da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes. Lote 01.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES

CONTRATADA: M J C DA HORA - ME, inscrita no
CNPJ: 09.425.874/0001-65
VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DE 28/04/2016 a 27/04/2017.
ASSINATURA: 06/04/2016
DOTAÇÃO: PT. 112200672724
DESPESA: 339039
FISCAL: Fernando Lopes Machado
GESTOR(A): Emílio Jorge Ferreira da Silva

Campos dos Goytacazes, 06 de abril de 2016, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes
e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

Id: 1947489


